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PHEFEITU RA IljI U.F'I IT IPAL üE
TAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ESN][@
Pelo presente Termo de Contrato, regido pelii Lei Federal rr."
l4.l33l2l e alterações posteriores, qLre entre si celebr?ur1 ii
FUNDO MUNICIPAL DE E,DUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de clireito público
interno, CNPJ sob o no 30.350,14910001-61, corr.r sede à Rua
l9 de IVtarço S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia. neste ato representacJo pela Sr.o Cristina
CarrJoso da Silva, Secretaria Municipal. doravantc
denotninado CONTRATANTE, e, clo otrtrc" o Serrhor'

MARIELSON GOMES CARNEIRO, portad()r do CPF n"
049.284.695-26, Residente lra Rua Alclerniro Pedreirar

Sampaio, t1o 123, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP:

44.645-000. Estado cla Bahia, dertor.ttittanclo-sc a partir de

agora CONTRATADO. Resolvem firrttar o presente fernto

de Contrato, corl base na Inexigibilidadc de Licitação
no 02312025, regido no que couber pela l.ei Fecleral n"

14.133121 e alterações subsequentes, e pelits cláusulas c

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PITIMETRA - DO OB.IETO

ConstitLri o objeto clo presente contrato a Locaçao de imór,el para o Í'uncionamento do depósito
rlos proclutos aliruentícios utilizados no preparo da merenda escolirr ofertatla nas escolils
publicas munici;lais da Secretaria Muuicipal cle Educação, Cultura, Fisporte e Lazer clo

rnunicípio de Capela tlo Alto Alegre- BA, confonne disposições estabeleciclas rta lnexigibilidaclc
de Licitação nu 02312025. autorização contida nos Processo Administrativo de n" 119412025, QLrc

independente de transcriçãcl integram o presente contrato, e Anexo tinico cleste irtstrutnenttr
contratual.

CLÁUSULA SECTI]\DA _ REGIIUE DE IIXECUÇÃO

O prescrite contratt) ter'á o regirne dc execução empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA - Do INSTRUMENTO VINCULATÓRTO

0 presente contrato está vinculaclo ao Processo Adrnirristrativo n'09412A25. Inexigibilida<Ie de

Licitação no 02312025, e proposta cornercial apresentada pela COIYI'RAT'ADA, qLre

inclepenclerr te de ti'a nscri ção intc'gram este i nstrumento contratual.

ct.,Áustira etji\n'fA - vAt,oR E coNDrÇÕES DE rAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdeciclas as dentais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONI'RATADA o valor de R$

500,00 (quinhentos reais) ntensal. Tenclo conlo valor Global do relàrido cortlrato, o t,alor de It$
6.000,00 (seis rnil reais).

§ l".A CIONI'[(A'I'ADA enritirir c apresentará Nota FiscaliFatura de r..1dp conr os set'viço"
prestaclos, clevenclo a nresrna ser clevolvida à CONTRAI-ADA, erl cilso de erro.

2". O pagamento iica condicionaclo à conrprovação de que a CONI'RA'|AI),\ encontra-s(l§
a(t dimplente corn 2 l'ç.gularidade fiscal, devenclo ser colnprov iante:
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a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333 l2l),
Certiflcaclo de Regurlaridade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrlica Fecleral, dentro do
seu prazo cle validade (l-ei Federal no 8.09211990 e 14.333121);
C-ertidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (t,ei Federal rr"
t2.4401201 1 e 14.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante otr

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUU\TA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA,, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

§ lo. Deveráa CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

Reaiuste Contratual deÍ'inintlo o percentual de reajuste e novo valor do contrato. em período
máximo de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto destc contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonrre percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de ll de Janeiro de 20ll e Decreto
Mrrrricipal no 084 de 24 de .lulho cle 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

tenros da Lei Cornplenrentar l0l/00.
§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Prr:dutos Fornecidos, sob pena sofrer retenção

con forme apuração r ealizada pe I a CONTRATAN TE.

§ 2o. Caso a CON'|RATADA sefa isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encan'lirrhar erl
conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou Ill do Decreto
Municipal n" 084/2023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional , para fins de cornprovação da

Isenção pretendicla."

CLÁUSULA SETTMA - DoS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
n'09412025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizaclo por servidor
responsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidacle solicitante, o qual
procederá à conf-erência dos serviços.

§ 1'. A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os

procedirnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eÍêtivarnente prestados,
o Fornecedor serir notiÍ-icado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatLrra do tenno de

contrato.
O prazo estabeleciclo no itern 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornececlor e desde

clLre ocon'a nrotivtt.f ustificado, conlprovado e aceito pela Administração.
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cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onÇanrryNrÁnra

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação flxada na Lei
entária Anual:

FONTE DE
RECURSOS

33903600- Outros de

terceiro- Pessoa Fisica
1.s00.0000

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato nãcl Íbram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venlram a ser solioitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conÍbrência do objeto deste instrumento:
c) Efetuar os pagamentos conÍ'orme disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decon'entes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. corttribuição de

vales-refeições, vales-trarrspoftes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do confi'ato;
c) Comunicar à contratante. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alérn dc

prestar os esclarecirnentos qLte julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) E,mitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação clo contratado de nranter, durante toda a execução clo contrato, en'l

conrpatibilidade corr as obrigações por ele assurniclas, todas as conclições cxiqidas para a

lrabilitação na licitação. ou para a qualificação, na corrtratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária nrodiflcação no projeto ou das especificações do ob-icto, por motivo
dev idamente j ustifi cado:
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:

xecução;

l

ORGAO/UNIDADE PRO.IETO/ATIVIDADE ELEMENTO DB
DESPESA

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

2002 - Manutenção de Serviços
de Tecnologia da Informação e

Comunicação

a) Quando convenie rrte a substituição da garanti

vu
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b) Necessár'ia a rlodilicação de regime ou modo de execucão, por verificação cla

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a nrodificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes c

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato et-t-t caso de força
rnaior, caso fbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizenr a execução clo contrato tal
cotlo pactuado. respeitada. ern qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

corrtrato:

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesrnas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões efetuadas até limite de25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA em prazo rnáxirno de 20 dias.
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUST]LA DECIMA SIiGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notiÍicação judicial ou

extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem pre.juízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem clue haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
preiuízos regularmente cornprc)vados, tendo ainda direito ao pagamerrto devido pela execução do
Clontrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de resoisão contratual serão formahnente motivados. asseglrrando-se i)

CONTRATADA o direito à previa e arnpla defesa;

CLÁUSULA DÉCIIvIA TERCEIRA. DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRA'|ADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impeclido de cumprir,
total ou parcialmettte, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnelrte à Ílscalização,
ainda que verbalrnente. ratiflcando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigadtr
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

s\ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DECTMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitaraa parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e ampla
defesa em processo adln inistrativo.

§1"- A multa será,eraduada de acordo corx a gravidade da infração nos seguintes linrites;
I. 0.5 % (Cinco décinros por cento), ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não lealizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado,por cada

dia subsequente ao trigésirno.
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§2"- A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualcluer rnulta porventura imposta em virtude do descumprimento das condições orál

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatorio e o seu pagamento nãtr

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo ato juríclico perfêito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXIA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar apartir de 1210612025, çom término em 1210(»12026, podenclo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr." Adriana Oliveira cle Cerqueira Scuza, Matrícula no 264. com o obietivo de

acompanhar, inspecionar, encanrinirar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECJIMA OITAVA - DO TORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento cle qualquer outro por

rrais privilegiado que se.ia, para dirirnir quaisquer dúrvidas relativas ao presetrte Cotttratt-r.

Assinr. por estarenr justas e acertadas, strbscreveln as partes o presente Tertno de Cotttrato. etn l
(duas) vias de igual teor e formA, dando-o como bom e valioso, na presença de- duas testenrutrhas.

C a do Alto Alegre, Bahia, 12 de.lunho de 2025

FTJi\DO MUNI AL DE EDUCAÇ o
Sr.o Cristir-ra aldoso da Silva

CONTRATANT'E

MARIELSON GOMES CARNEIRO
CONTRATADO

Testernunhas:

9*.^r c^- 5. L a<'L n- [*t,0r. -
ta

Nome:
ôÉÊ,-* f ?tO ryr'Lttt

:

ogt{ 6'Y5 aps -w
()-
rl Nome

CPF:
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ANIiXO UNICO

I'TEM

i

V R TOTAL R$ 6.0 Í)
1.._

V. UNTT )'r,A,L
Locaçao de irlóvel para o funcionamento do
depósito dos produtos alinrentícios utiliza<ios no

lTlda a laresco naserencl oleftada escolaspreparo
lncas u11 cpub pa

CulEducação, tLrra,

ACde do Ito

12 R$ 500.00 R$ 6.000.00

DESCRIÇAO TINUD. QUANT.

Merrsal

I

I

I

I

!
t
I

I

i
I
t

I
i
I

I
i



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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RESUMO DO CONTRATO N" O9OI2O25

contrarante: FUI\DO MUMIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua l9 de Março S/N, andar 2,Bairco: Centro, Capelado Alto Alegre, Bahia. neste ato
representado pela Sr.o Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: MARIELSON GOMES CARNIIRO, portador do CPF' no 049.284.695-26,
Residente na Rua Aldemiro Pedreira Sampaio, no 123, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP:
44.645-000. Estado da Bahia.
Objeto: Locaçao cle inrovel para o funcionamento do deposito dos produtos alirnentícios
rutilizados no preparo da nrerenda escolar ofertada nas escolas publicas municipais cla Secretaria
Municipal de Educaçáo,, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legal: Art.l4lnciso V da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Data da Assinatura: 12 de Junho de 2025.
Vigência: 12 de.lunho de2026.

t

t
I

I

t
I

t
\.
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RESUMO DO CONTRATO N'O9O/2025

('r)ntratante: FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGIi.!], pcssoa jurí<1i.1 tlc
eito público intcluo, CN['J sob o n" 30.-i-50.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março S/N, arldaÍ 2, Bairro: (',inlro,
r).!.r (lo Alto Alcgrc, Bahia, Írestc ato rcpresontado pela Sr." Cristirra Cardoso da Silva, Sectetalia Municipal.

t ontratâdo: MARIELSON COMES CARNEIRO, poftador do CPF n' 049.284,695-26, Rcsidcnte na Rua Aldcmim
I'edreim Sampaio, n" I23, Centro, Capela do Alto AlegÍe, CEP: 44.645-000, Estado da Bahia.
Objcto: Locação de imóvel para o funcionamento do depósito dos produtos alimentícios utilizados no prcparrr rla

rrcrenda escolar ofertada nas escolas publicas municipais da Secretaria Municipal de Educação, ('ullura, Esportc e Lrrzcl
Jo município de Capela do Alto Alegre- BA.
lfundamentâção Legâl: Art. 74 lnciso V da Lci n' 14.13312021.

rlor do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
.i1!r dr 

^ssinatura: 
l2 dc .luniro de 2025.

rgôncia: l2 de Juntro dc 2026.

PraÇa Joaquim l\,4achado, No í70, 1'Andar- Cêntro, Cep: 44645"000, Fone/íax: (75) 3690-2222, Einail:prefeituradccapelâ@yahoo,conl

L,rÍu-rn.op@t.\r'v€,,cú1,r,ui',oç.,€rrur.o j:7

s,srahâGêdrndap-Atuârizaçàodiànâdo!,srêma-ve.sàoi202s'Ípop.osrana:Gr.o7-cãnpodêapricsÉo:a'o4 ffiÇ9l#llmP
c6íilicâdô dê Rêgisto ds Pbqrãrãs de compulàdôr - Prdôs.s ô': BR 51 2017 000515{ - lNPl



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
PCA.JOAOUIN4 IúACII-IAI]O 170 - CENTRO

Data lrnpressão: 2BlA4l ti,

CERTIDÃO I.IEGATIVA DE IMOVEL
No 0000002712a25

Emissão: 281AU2025

Validade: 271A712025

M ARIELSON GOMES CÁRA/HRA

,NSCRTÇ AO ATUAL: 01 .01 .029.0291 .001

,MCR,ÇÂ O ANTERTOR; 01 .01 .001.0í0e.eeg

CNPh/CPF: 04928469526

LOCALTZ&ÇÂ.o_ !g I M OVE L

RUA ALDÉM I RO PEDREIR,A SAMPAIO,l 23

cÁs,4
CENTRO

44645.CI00 . CAPELA DO ALTA ALEGRE - BA

EM CUt\4P[1Ií\4ENTO AC DESPAÇHO EXARADO EI\,I PETIÇAü PRO i OCOLAL;.. iLSI E .,,RU,',
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO TUUNICíPIO DE INSCREVER E COBRAR D,\'IDAS QUE VEi'.
A SER APURADAS,CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, IUANDANDO REVER OS REGISTF:I.)
"DívlDA ATtvA" |NSCRITA NEsrA REpARTtÇÃo, vERtFtcou-sE A tNEXtsrÊtqcrn DE DrBtros RELAT,'
Á tNSCRtÇÃo truorlltÁRtA ACIMA. E nARA coNSTAR, DETERlllNEr, eur Fcssl. EXTRAiDA I , '
CERTIDÃO NEGATIVA QUE VAI POR MIM ASSINADA.

OBS:QUALQ,..JER RASURA TORNARA I.]ULO ESTE DOCUIV1ENTO.

\ rriidaçâo Web

I,l{ )l:( }i }{t(J()02700000450075

Emissor: fil'-" - '

i riiiililil iilililil1ilt ilIililffi ilil tiil iI til
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{iert ic!iío }l *g;}rtiva de Débitos'f'ribu tírl'i**

rl t t llssâO.

Irlrii:-;',rl,.r' l.1i{)412{)25 Ir';. i '

i§rníticia para or: trfeitos cios arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de deeenrhro cJe lSlJ'1 - Codigo
l'ribr-rtário do Estado da Balria)

Certidáo Nu: 20252049186

r.,, ,i.lr

\tr \llll,'1.:.lr\ t;{l\il''r i '.it !i,lll{(}

{).l9.lli.l. i") 5-2 (,

r,i,,.i,iiJl rluB nac consl;,,ri.r :)te a t;itsi,irrli: data, pendências de responsabilitJacle da i:rssc"rir li:lii: i or-i jurídit-:a-l ír::,
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MINISI-ERIO DÂ FAZENDA
Seci'etaria da Receita Federal do Brasil
Prot:urrrdoria-GcraI da Fazenda Nacional
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